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EXCELENTisSIMO SENHOR

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE RECURSO

Proc. nº: OZ!Const/Z014/TR (fiscalização de constitucionalidade)

Requerente: o Presidente da República

o PARLAMENTO NACIONAL, notificado, na pessoa do seu Presidente, para,

querendo, se pronunciar sobre o requerimento de apreciação da

constitucionalidade, em sede de fiscalizaçãoabstrata sucessiva, do artigo 24.º do

Decreto do Parlamento Nacional nº 12/IlI, que aprova a "Lei da Comunicação

Social", vem dizer o seguinte:

I - Questões Prévias:

a) extemporaneidade do pedido

1. A fiscalização sucessiva incide sobre diploma legal em vigor. O início da

vigência das leis está dependente da sua publicação no jornal oficial, o Jornal

da República, e ocorre no prazo nelas fixado (artigo 73.º, nº 2 da

Constituição da República e artigo 16.º da Lei n.º 1/2002, de 7 de Agosto,

sobre a "Publicação dos Atos").
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2. Convertido em lei, pela promulgação do Presidente da República, o diploma

legislativo em 'apreço não está, todavia, ainda em vigor. Consequentemente,

não pode ser objeto de fiscalização sucessiva de constitucionalidade.

3. Assim, este Egrégio Tribunal não pode conhecer do pedido, DEVENDO

DECRETAR A ABSOLVIÇÃO DA INSTÂNCIA.

b) competência do Tribunal de Recurso

4. A competência do Tribunal de Recurso, ex vi artigo 126-º, nº 1, aI. a) e b) da

CRDTL, encontra-se limitada a verificar previamente a constitucionalidade e

a legalidade de diplomas legislativos (alínea b) e a apreciar e declarar a

inconstitucionalidade e ilegalidade dos atos legislativos e normativos dos

órgãos do Estado (alínea a).

5. Ou seja, a sua competência encontra-se balizada temporalmente, antes da

promulgação da norma e após a sua publicação, nunca de permeio sob pena

de poder se considerar admissível, a requerimento de quaisquer entidades

previstas no artigo 150.º da Constituição, impedir a entrada em vigor, como

é o caso sub judice, de uma norma aprovada pelo Parlamento Nacional e

promulgada por Sua Excelência o Senhor Presidente da República, em clara

violação do princípio da separação de poderes consagrado

constitucionalmente.
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6. E desvirtuando, com isso, o instituto da promulgação que, lembre-se, existe

nas palavras do constitucionalista português Prof. Jorge Miranda "Por duas

razões principais, primo, para que a lei, dirigida a comunidade de cidadãos,

apareça revestida de maior autoridade e legitimidade e traduzindo

solidariedade entre os principais órgãos do Estado; secundo, para que se possa

exercer um controlo interorgdnico, seja de constitucionalidade orgdnica e

formal, seja de mérito, ou, simplesmente, uma reponderação das razões

determinantes do legislador".

7. Pelo que se conclui, também, pela falta de competência legal do Tribunal de

Recurso apreciar o presente pedido de fiscalização.

II - Quanto ao pedido

8. Não obstante o acima exposto e requerido, por mera cautela, vem o

PARLAMENTO NACIONAL aduzir os seguintes fundamentos sobre a

constitucionalidade do artigo 24.º do Decreto do Parlamento Nacional nº

12/I1I (OPN nº 12/I1I), ora em apreço.

Preliminarmente .., As deliberações e o sentido de voto dos Decretos do

Parlamento Nacional nº 10 I III e 12 I III (Lei da Comunicação Social)
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9. O DPN nº 12/I1I resultou do processo de nova apreciação do DPN nº lO/III

(Lei da Comunicação Sacia!), levada a cabo em resultado do veto por

inconstitucionalidade, proferido na sequência do pedido de fiscalização

prévia e do subsequente acórdão do Tribunal de Recurso, proferido no

Processo nº l/CONST/2014/TR.

10.No processo acima referido o Parlamento não ofereceu resposta.

11.0 DPN nº lO/III foi aprovado na GENERALIDADE, no dia 11/3/2014, com o

voto unânime dos 49 Deputados presentes, nenhuma abstenção e nenhum

voto contra. Assim também aconteceu, em sede de discussão e votação na

ESPECIALIDADE, com o dispositivo legal que viria a ser designado como

artigo 24.º do DPN nº10/I1I, sob a epígrafe de "capital estrangeiro", o qual

mereceu o voto favorável de todos os Deputados da Comissão, que são em

número de 11. A votação teve lugar em 02/4/2014. Na votação FINAL

GLOBAL, o DPN nº lO/III obteve o voto favorável de 53 Deputados, tendo

registado 4 abstenções. Avotação teve lugar no dia 6/5/2014.

12.0 DPN nº 12/I1I foi sempre aprovado pelo voto unânime dos Deputados

presentes, tanto na GENERALIDADE, que contou com 56 Deputados, como na

VOTAÇÃO FINAL, que contou com 58 Deputados, e assim também na votação

na ESPECIALIDADE do artigo 24.º (capital estrangeiro), que contou com o

voto de 58 Deputados. Estas deliberações tiveram lugar no dia 27/10/2014.

13. Remetido a Sua Excelência o Senhor Presidente da República, para

promulgação, o DPN nº 12/I1I, foi acompanhado de uma nota justificativa

das alterações introduzidas aos artigos 20.º e 40.º, bem como uma
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fundamentação do seu ponto de vista quanto à constitucionalidade do artigo

24.º. Da leitura que se faz do pedido de apreciação da constitucionalidade

ora sub judice depreende-se que a fundamentação do Parlamento Nacional

não foi tida em consideração, além de, por outro lado, não haver uma única

menção expressa a tal fundamentação. Ficamos sem saber se Sua Excelência

o Senhor Presidente da República mantém a sua dúvida ou o seu

entendimento inicial de inconstitucionalidade da norma do artigo 24.º, não

obstante a fundamentação apresentada pelo Parlamento Nacional, a qual foi

desenvolvida na esteira das indicações dadas por esta Egrégia Corte.

14.Também o preâmbulo do diploma, alterado em sede de nova apreciação na

sequência do veto presidencial, dedicando um parágrafo todo novo, por

sinal o mais longo de todos, dá indicações inequívocas dos interesses

constitucionais que se pretende proteger por via da referida restrição.

Quanto ao mérito - Fundamentação da constitucionalidade da restrição

prevista no artigo 24.º do Decreto do Parlamento Nacional nº 12/I1I (Lei da

Comunicação Social)

15. O Presidente da República suscita perante o Tribunal de Recurso a questão

de se saber se a restrição contida na norma do artigo 24.ºdo DPN foi feita

em obediência do estipulado no artigo 24.º da Constituição da República

(CRDTL). Entende que esta limitação não está expressamente consagrada na

Constituição. Mais acrescenta que' "mesmo que se admitisse uma cláusula
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geral de limitação de Direitos, Liberdades e Garantias ..., qualquer restrição

tem de salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente

protegidos". Quis certamente dizer que as restrições só se podem fazer

quando tenham em vista a salvaguarda de outros direitos ou interesses

constitucionalmente protegidos (artigo 24.º, nºl da CRDTL).

16.Aduz ainda que as leis restritivas não podem diminuir a extensão e o alcance

do conteúdo essencial dos dispositivos constitucionais, e que no caso

presente, o diploma em apreço não cuidou de preservar o conteúdo essencial

dos direitos à liberdade de imprensa e à propriedade privada quando

estabelece a restrição ao capital estrangeiro.

17.0 Parlamento Nacional pretende demonstrar:

a) Que na melhor interpretação da CRDTL, é de se admitir a existência de

uma autorização geral de restrição, com base na qual as restrições podem

fazer-se a direitos outros que não apenas aqueles expressamente

previstos na CRDTL;

b) Que a restrição feita tem por objetivo, sim, salvaguardar outros direitos e

interesses igualmente protegidos pela CDRTL;

c) Que a restrição feita é adequada e proporcional ao fim em visa e não afeta

o conteúdo essencial dos direitos que restringe, porque não atinge

irremediavelmente o seu núcleo, não extirpa de todo a possibilidade

desses direitos continuarem a ser exercidos pelos estrangeiros.
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Assim,

18.A inexistência de umá previsão constitucional expressa de limitação de um

direito, liberdade ou garantia constitucional - liberdade de imprensa e

propriedade, no caso em apreço ., não significa que tal restrição não se possa

ser feita. Assim se pode afirmar porque, em sede de interpretação dos

direitos fundamentais, a CRDTL acolhe a Declaração Universal dos Direitos

do Homem (DUDH) como parâmetro interpretativo das normas

consagradoras de direitos fundamentais, quando exige que estas devem ser

interpretadas em consonância com ela DUDH (artigo 23.º • Interpretação dos

direitos fundamentais).

Constituição da República

Artigo 23.!1

Interpretação dos direitos fundamentais

Os direitos fundamentais consagrados na Constituição não excluem

quaisquer outros constantes da lei e devem ser interpretados em

consonéincia com a Declaração Universal dos Direitos Humanos.

19. E ao acolher a DUDH, acolhe necessariamente a cláusula geral de limitação

dos direitos fundamentais prevista no artigo 29.º, nº 2 da DUDH. Com

efeito, a DUDH permite ao legislador a liberdade de criar limites aos

direitos fundamentais de modo a assegurar o reconhecimento ou o respeito
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dos "direitos e liberdades de outrem", as "justas exigências da moral, da

ordem pública e do bem-estar geral numa sociedade democrática".

Declaração Universal dos Direitos do Homem

Artigo 29.e

1. [...J

2. No exercfcio destes direitos e no gozo destas liberdades ninguém

está sujeito senão às limitações estabelecidas pela lei com vísta

exclusivamente a promover o reconhecimento e o respeito dos

direitos e liberdades dos outros e a fim de satisfazer as justas

exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar numa

sociedade democrática.

3. {...]

20. Pelo que é forçoso concluir que a falta de previsão expressa da restrição de

direitos, liberdades e garantias, não compele, por si só, a uma interpretação

restritiva da sua previsão. Partilhamos o entendimento do Prof. Bacelar

Gouveia de que podemos encontrar no artigo 23.º da Constituição da

República /tum apoio seguro, por força da receção da própria DUDH no

Direito Constitucional de Timor-Leste, para aceitar a existência de uma

cláusula geral de limitação ao exercício dos direitos fundamentais

(BACELAR GOUVEIA, Direito Constitucional de Timor-Leste, Faculdade de

Direito da Universidade Nova de Lisboa, Lisboa/Dili, 2012, pág. 352).
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21.Tal entendimento pode ser percebido como oposto àquele que foi

novamente acolhido pelo Tribunal de Recurso, no acórdão proferido no

processo de apreciação da inconstitucionalidade do Decreto do Parlamento

Nacional nº lO/III (Lei da Comunicação Social), quando assevera que "No

ordenamento jurfdico-constitucional timorense o legislador não tem uma

autorização geral de restrição de direitos, liberdádes e garantias. A

Constituição individualiza expressamente os direitos que podem ser

abrangidos por uma lei restritiva (Cfr. Acórdão do Tribunal de Recurso,

proferido no Processo 02/2003, de 30/06/2003)" .cAcórdão proferido no

Processo nºl/CONST/2014/TR, de 11 de Agosto de 2014.).

22. Oque se quer com isto dizer é que além dos casos expressamente previstos

na Constituição, deve entender-se existirem autorizações implícitas para

restringir determinados direitos fundamentais, com base numa análise

material de cada direito, porque nenhum direito pode ser entendido com

um alcance absoluto. Sempre que um direito conflitue com outro, esse

conflito deve ser resolvido através da recíproca e proporcional limitação

desses direitos, por forma a garantir uma convivência equilibrada e

harmónica.

23.É verdade que o Tribunal de Recurso não foi contemplado com os

argumentos que se perfilaram pàra fundamentar a restrição ao capital

estrangeiro, tendo-lhe sido furtada a possibilidade de proceder ao tal

exame dos direitos em conflito e equacionar a questão em conformidade.

Sem esquecer que estas restrições a direitos, liberdades e garantias gozam

de uma proteção constitucional reforçada e devem ser sujeitas a um
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controlo rigoroso da constitucionalidade, que passam pelo escrutínio

quanto ao cumprimento do princípio da proteção do núcleo essencial, do

princípio da proporcionalidade; do princípio da generalidade, do princípio

da abstração e princípio da não retroatividade, todos eles consagrados no

artigo 24.º da Constituição da República.

Constituição da República

Artigo 24.R

Leis'restritivas

1. A restrição dos direitos, liberdades e garantias s6 pode fazer-se por

lei, para salvaguardar outros direitos ou interesses

constitucionalmente protegidos e nos casos expressamente previstos

na Constituição.

2. As leis restritivas dos direitos, liberdades e garantias têm,

necessariamente, carácter geral e abstrato, não podem diminuir a

extensão e o alcance do conteúdo essencial dos dispositivos

constitucionais e não podem ter efeito retroativo.

24. Em Portugal, tal como em Timor-Leste, a Constituição consagra, em artigo

de conteúdo idêntico ao artigo 24.º da nossa Constituição, o princípio da

autorização expressa, cuja interpretação tem vindo a ser atenuada pela

aceitação do princípio da autorização implícita de restrição. Como se

escreveu no Acórdão do Tribunal Constitucional Português nº 404/2012, "É

I
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deste ponto de vista, o da necessidade de harmonização e compatibilização

dos direitosfundamentais, não s6 entre si (colisão de direitos), como da tutela

de outros bens jurfdicos a que o Estado está também constitucionalmente

vinculado, que pode ser obtida uma resposta definitiva quanto à

admissibilidade de limites não expressos, quer a questão se coloque, em

concreto, ao nfvel da solução judicial de colisões ou conflitos, 'quer se coloque

ao nfvel das intervenções legislativas que, em abstrato, procuram realizar a

mencionada harmonização. "co sublinhado é nosso).

Assim,

25.Cumpridos aqueles requisitos do artigo 24.º da Constituição da República,

como de facto foram cumpridos, não nos parece que se possa considerar

inconstitucional a restrição da participação do capital estrangeiro em

empresas de comunicação social.

26.0ra, se no caso concreto a limitação do direito de propriedade de órgãos de

comunicação social por estrangeiros tiver como justificação a defesa da

soberania do Estado, como aliás sugere o próprio Tribunal de Recurso no

seu acórdão de 11 de Agosto, quando afirma que "não encontra suficiente

suporte quanto aos eventuais efeitos favoráveis relativamente à satisfação

dos objetivos que pretende atingir com essa norma, visto que nem sequer se

justifica essa restrição através da necessidade de salvaguardar outros

interesses relevantes nomeadamente no que diz respeito, por exemplo, às

relações internacionais do Estado." (Página 52).
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27.E quais são, então, os "outros direitos ou interesses constitucionalmente

protegidos", a que se refere o artigo 24.º da Constituição da República, que

se pretendem salvaguardar com esta restrição ao capital estrangeiro?

28.0 fundamento para esta restrição é-nos dado pelos artigos 14D.º e 6º da

Constituição da República, e constrói-se com os seguintes argumentos:

29.PRIMEIRO, A necessidade de assegurar o controlo das empresas e órgãos

de comunicação social nacionais por parte do capital nacional. Esta

necessidade de preservar o controlo dos órgãos de comunicação social em

mãos de nacionais erige-se como um interesse nacional, que se associa ao

dever constitucional de prosseguir um objetivo fundamental do estado,

que é o de afirmar e valorizar a personalidade do povo timorense e o seu

. património cultural;

30.Na medida em que assegurar o domínio das empresas de comunicação

social ao capital nacional é. criar condições de garantia da promoção e

valorização da identidade nacional. porque os nacionais têm uma vocação e

um interesse naturais. intrínsecos à sua condição de filhos da Pátria, em

promover os ideais nacionais, a cultura nacional, valorizar a personalidade

do povo timorense e o seu património cultural. Esta afirmação e valorização

da personalidade do povo timorense e do seu património cultural está

consagrada na Constituição da República como um objetivo fundamental

do Estado (alínea g) do artigo 6.º da CRDTL).

31.Assim, esta vertente da restrição é feita para assegurar a proteção dos

interesses acima referidos - de prosseguir o objetivo fundamental do

j)
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Estado de promover a afirmação e a valorização da personalidade do povo

timorense e o seu património cultural - e tem abrigo nos artigos 140.2 e

6.2, alínea g) da Constituição da República.

Constituição da República

Artigo 140,!1

Investimentos

OEstado deve promover os investimentos nacionais e criar condições

para atrair investimentos estrangeiros, tendo em conta os interesses

nacionais, nos termos da lei,

Artigo 6. Sl

Objectivos do Estado

Oestado tem como objectivosfundamentais:

[...]
g) Afirmar e valorizar a personalidade e o património cultural do

povo timorense;

[ .. .]

32.SEGUNDO: O indiscutível poder da comunicação social, que lhe valeu o

título de "o quarto poder", de influenciar a opinião pública, os políticos e os

eleitores, e de promover o doutrinamento das pessoas, mesmo em países

desenvolvidos, de elevados níveis de educação formal e de democracia

amadurecida, recomenda cautelas maiores num país como Timor-Leste,
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visando protegê-lo de incursões que podem atentar contra a soberania do

país.

33.Não bastasse isso, o sentimento de agravo que muitos setores dos negócios

e da vida política de alguns países alimentam em relação a Timor-Leste,

torna-o alvo de campanhas, mais ou menos subtis, mais ou menos veladas,

em que os órgãos de comunicação social desempenham a sua quota-parte.

34.Neste caso, a defesa e garantia da soberania do país é feita pela restrição

ao investimento estrangeiro no setor da comunicação social. Esta vertente

da restrição tem abrigo no artigo 6.º, alínea a) da Constituição da República.

Constitufçãoda República

Artigo 6.S!

Objectivos do Estado

Oestado tem como objectivos fundamentais:

a) Defender egarantir a soberania do país;

r··]

35.TERCEIRO: A fixação do limite máximo da participação do capital

estrangeiro num órgão de comunicação social em 30% tem por objetivo

assegurar o controlo do órgão de comunicação social por parte de nacionais.

Para isso não bastaria ter uma maioria de 51%. Se com mais de 50% já se

podem tomar decisões sobre a gestão corrente dos negócios da empresa,

fato é que as mais importantes decisões sobre a vida mesma e o destino da

,1, ~.
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empresa, só se tomam com a maioria qualificada de 2/3 (dois-terços). Com

efeito, a lei exige uma maioria de 2/3 para um conjunto de decisões

importantes sobre a vida da empresa, como sejam a alteração dos estatutos,

a fusão, a cisão, a transformação e a dissolução da empresa (Cfr. Artigo 211º

do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pela Lei nº 4/2004, de 21

de Abril).

36.Assim, para que o capital estrangeiro não se torne num obstáculo capaz de

frustrar a tomada deste tipo de decisões pelo capital maioritário nacional, o

controlo por parte deste tem de estar acima de 2/3. Em contrapartida o

capital estrangeiro não poderia ultrapassar 1/3 (um-terço). Se se

permitisse ao capital estrangeiro possuir mais de 1/3 do capital social, este

poderia inviabilizar a tomada de decisões sobre as matérias acima

referidas, exercendo assim um enorme poder de influência, a despeito de

não possuir a maioria do capital.

37. Então, perguntar-se-ia por que razão optou o P~rlamento Nacional por fixar

o limite máximo em 30% e não em 1/3; Se é verdade que 30% é diferente

de 33,3%, entre os dois números não há uma diferença substancial que

possa pôr em causa o princípio da proporcionalidade, subprindpio da justa

medida, na aplicação da restrição que este artigo consagra. Por esta razão

entendeu o Parlamento Nacional que não valeria a pena alterar <> texto

original do artigo.
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É O que me cumpre, respeitosamente, levar ao conhecimento deste Egrégio

Tribunal de Recurso, que doutamente julgará a matéria controvertida de acordo

com o seu prudente juízo.

o PRESIDENTE,

Vicente da Silva Guterres
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